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        Redigido por K.S.C.S. 

 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AGUDOS 

      PORTARIA N.º 17.627 DE 28 DE JANEIRO DE 2025. 

“Revoga linha 07 do artigo 1º da Portaria 17.613 de 
16/01/2025 e linha 07 e 15 do artigo 1º da Portaria nº 
17.620 de 23/01/25.” 

 
RAFAEL LIMA FERNANDES, Prefeito Municipal de Agudos, Estado de São Paulo, 

no uso de suas atribuições legais, e: 
 
 

R E S O L V E: 

 

 

Artigo 1º. Fica expressamente revogada linha 07 do artigo 1º da Portaria nº 17.613 
de 16 de janeiro de 2025 que nomeava a Sra. Talita Gabriela da Silva Brito no cargo em 
comissão de Assessor de Serviço. 

 
 
 Artigo 2º. Fica expressamente revogada linha 07 e 15 do artigo 1º da Portaria nº 

17.620 de 23 de janeiro de 2025 que nomeava respectivamente a Sra. Cleiri Donizete 
Rodrigues no cargo em comissão de Assessor Operacional e Sr. Bruno Rogério dos 
Santos no cargo em comissão de Assessor de Serviços. 

 
Artigo 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 

 
Agudos, 28 de janeiro de 2025. 

 
 

RAFAEL LIMA FERNANDES 
Prefeito Municipal 
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